
PROCESSO Nº : 17.005-4/2019 (AUTOS DIGITAIS)
PRINCIPAL :  PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER 

ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
RELATOR : CONSELHEIRO GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO

DESPACHO
 

  Trata-se de Tomada de Contas Ordinária para apuração de danos ao erário 

da Prefeitura Municipal de Colíder, causado pelas irregularidades contidas no Termo de 

Parceria entre o referido ente público e a OSCIP INSTITUTO DE PESQUISAS E GESTÃO 

DE POLÍTICAS PÚBLICAS - IPGP. 

A atuação da referida OSCIP foi acompanhada pela Secex de Contratações 

Públicas  no  controle  externo  simultâneo  de  2019,  por  meio  de  Representação  de 

Natureza  Interna  tornando-se  Tomada  de  Contas  170054/2019,  em  que  houve  a 

suspensão cautelar dos pagamentos da taxa de administração por diversas prefeituras à 

OSCIP IPGP. No Acórdão do julgamento da medida cautelar (Acórdão n.º 475/2019 – TP), 

foi determinada a instauração de uma série de Tomadas de Contas, estando entre elas o 

presente processo. 

 Encaminho os  autos  à  Secretaria  de  Controle  Externo de Contratações 

Públicas para análise e providências.

Cuiabá, 26 deAbril de 2021.

(assinatura digital)1

Conselheiro GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO
Relator

                                

1 Documento  firmado  por  assinatura  digital,  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade  Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.     
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